
 Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul 

Cidade Presépio 
 
 

 

Rua João Girardelli, n° 500 – Centro – 13.820-000, Monte Alegre do Sul–SP 
prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br - www.montealegredosul.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3899-9120 (19) 3899-9142 

 

PORTARIA N° 490 DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

“Suspende Portarias e dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre 

do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 69, § 7°, III 

da Lei Orgânica do Município combinado com o art. 86 da Lei Complementar nº 03 de 15 de dezembro de 

2.017, resolve: 

 

Art. 1º SUSPENDE os efeitos das seguintes portarias por tempo indeterminado dos seguintes servidores em 

comissão:  

 

1 – Lazara Augusta Bueno – Portaria nº 201/2017, RG nº5.855.984-X, CPF nº 606.744.318-04, ocupante do emprego 

público em comissão de Coordenadora de Departamento. 

 

2 – Francisco Carlos da Costa – Portaria nº 217/2018, RG nº 22.810.406-3, CPF nº 077.824.918-27, ocupante do 

emprego público em comissão de Coordenador de Departamento. 

 

3 – Décio Bueno – Portaria nº 246/2018, RG nº 48.922.787-9, CPF nº 413.508.748-50, ocupante do emprego público 

em comissão de Coordenador de Departamento. 

 

4 – Diogo José de Oliveira – Portaria nº 229/2018, RG nº 23.513.522-7, CPF nº 276.744.188-71, ocupante do emprego 

público em comissão de Coordenador de Departamento. 

 

5 – Cristiane Schiavoni Montini – Portaria nº 228/2018, RG nº 21.248.744-9, CPF nº 250.468.738-93, ocupante do 

emprego público em comissão de Coordenadora de Departamento. 

 

6 – Rita de Cássia Gritti Gonçalves – Portaria nº 201/2017, RG nº 15.122.431, CPF nº 054.178.618-04, ocupante do 

emprego público em comissão de Assessor de Departamento. 

 

7 – Aisson Antônio Diotto – Portaria nº 213/2018, RG nº 48.949.733-0, CPF nº 424.030.028-28, ocupante do emprego 

público em comissão de Assessor de Departamento. 

 

8 – André A. Ferreira de Lima – Portaria nº 423/2019, RG nº 33.133.376-4, CPF nº 218.327.318-63, ocupante do 

emprego público em comissão de Assessor de Departamento. 

 

9 – Débora Andrade de Oliveira – Portaria nº 050/2017, RG nº 32.043.110-1, CPF nº 283.784.698-83, ocupante do 

emprego público em comissão de Supervisora de Departamento. 

 

10 – Marina Midori Honji Piffer – Portaria nº220/2018, RG nº 26.511.646-6, CPF nº 260.328.598-00, ocupante do 

emprego público em comissão de Supervisora de Departamento. 

 

11 – Rogério Rondini – Portaria nº 433/2019, RG nº 41.045.319-2, CPF nº 331.945.008-56, ocupante do emprego 

público em comissão de Supervisor de Departamento. 

 

12 – Sheila Aparecida Batista Mosca – Portaria nº 240/2018, RG nº 24.672.094-3, CPF nº 142.100.528-09, ocupante 

do emprego público em comissão de Supervisor de Departamento. 
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13 – Everton Luís Ferreira de Oliveira – Portaria nº 201/2017, RG nº 33.421.266-2, CPF nº 299.729.328-69, 

ocupante do emprego público em comissão de Diretor de Compras e Patrimônio. 

 

14 – Sérgio Benedito Pedro – Portaria nº 436/2019, RG nº 28.632.331-X, CPF nº 184.276.748-80, ocupante do 

emprego público em comissão de Diretor de Serviços Públicos. 

 

15 – Antônio Henrique Corsi – Portaria nº 359/2019, RG nº 20.012.099, CPF nº 148.346.978-60, ocupante do 

emprego público em comissão de Diretor de Cultura, Esportes e Turismo.  

 

 

Art. 2º Ficam suspensas as portarias acima até que seja julgado o pedido do Poder Executivo quanto 

a suspensão da Lei Complementar nº 11 de 24 de Janeiro de 2020 na ação proposta direta de 

inconstitucionalidade junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Art. 3º Havendo a suspensão esta Portaria perderá seu efeito de imediato. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Monte Alegre do Sul, 27 de janeiro de 2020 

 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 27 de janeiro de 2020 

 

 

 

Márcia Aparecida Salzani 

Diretora de Administração e Governo Municipal em 

substituição 
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